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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃÜ/CPL

CONTRATO

CONTRATO N° G1/2Ü23/SEMUS

DISPENSA DE LICÍTAÇÃO N''01/2023/SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°01/2023

CONTRATO OE i.OCAÇÃO DE IMdva, PARA INSTALAÇÃO DA CAPS - CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS-MARANHÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE/SEMUS E O SR.{A}
ISABEL VIEIRA DE ALENCAR. MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇOES A SEGUIR
PRODUZIDAS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, sediada à Praça Dias Carneiro, A02, Centro, COLINAS-MA, CNPJ - MF N"
CNPJ: 0Ó.113.682/ÜÜDI-23. e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS, doravante denominadas LOCATÁRIO, neste
ato representado, peta SRA. LILIANE NEVES CARVALHO CIC N' 61A.1B5.523-72. Cl N» 153953A-SSP/PB. residente e
domiciliado nesta cidade, e do outro lado, o Sr.(A) ISABEL VIEIRA DE ALENCAR, CPF 690.955.663-15, doravante
denominado LOCADOR sediada na Rua Di . Paulo Ramos, n' 77, Centro, Colinas - Ma, tem entre si ajustado o
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO OE IMÓVEL, tendo em vista do que consta no Processo Administrativo n."
01/2Ü23/SEMUS, e nos termos do ART. 26, Inciso X da Lei Federal n." 8.666/93 de 21 de juntio de 1993 e suas
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Locação de imóvel de propnedade do Senhor ISABEL VIEIRA DE ALENCAR,
situado 3 Rua Dr. Paulo Ramos, n" 77, Centro. Colinas - Ma. para insíalaçao da CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL, órgão da Secretaria Municipal de Saúde/SFMUS,

CLÁUSULA SEGUNDA-DO IMÓVEL
O imóvel objeto desta locação tocalizs-se h Rua Dr. Paulo Ramos, n'' 77, Centro, Colinas - Ma, de propriedade do
Sr. ISABEL VIEIRA DE ALENCAR, e apre.scnta as características contidas no Formulário da Descrição das Condições
Gerais do Imóvel.

PARÁGRAFO ÚNICO: A entrega das chaves deverá ser realizada quando da assinatura do Contrato. Nesta entrega
das chaves pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO, u imóvel deverá estar nas mesmas condições descritas no Formulário
da Descrição das Condições Gerais do imóvel.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA

Pi sça Oias Car-ieiro, n« 402, CEP C-S.630.000

E-maii: cp!f.clin32@gmail.cotTi
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A presente locação tem o prazo de duração de 12 (doze) meses com início em 11/01/2023 aTI/01/202A podendo ser
objeto de PRORROGAÇÃO por igual período, a menos que uma das partes manifeste-se expressamente até 60
(sessenta) dias antes de seu término.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Durante a vigência deste CONTRATO, o LOCATÀRO reserva-se o direito de denúncia, a
qualquer tempo, desde que expresse essa vontade ao LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este CONTRATO poderá ser prorrogado por um período máximo de até 60 (sessenta) meses,
contando a partir da data inicial de vigência do primeiro contrato de locação do presente imóvel, conforme
incisos l e 11 do art. 57 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: 00 ALUGUEL / PERIÜOICIOAOE
O valor total do presente CONTRATO corresponde a R$ TB.OÜO.DO (dezoito mil reais), cujo o valor mensal da
locação corresponde a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), que podeiá.ser reajustado a cada 12 (doze)
meses, de acordo com as partes, com base na taxa obtida da média aritmética dos índices oficiais do
Governo Federal, acumulados nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último mês de vigência do contrato
(IGPM/FGV. IGP/FGV. IPC/FGV e IPCA/IBGE) ou seus substitutivos. As parcelas mensais serão pagas pelo
LOCATÁRIO, em Banco —- /Agência /Conla Corrente ou outra forma pré-determinada pelo
LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para que seja efetuado o reajuste anual previsto acima, o LOCADOR deverá, até 30 (trinta)
dias antes do vencimento dos 12 (doze) meses vigentes, solicitar por escrito, o reajuste previsto no caput desta
Cláusula Contratual-

CLÁUSULA QUARTA: DAS DESPESAS
As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária;

05 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

10 122 0052 2030 ÜOOÜ MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO ■ PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUINTA; DOS IMPOSTOS E TAXAS - RESPONSABILIDADES
Serão de responsabilidade do LOCATÁRIO, os encargos com limpeza, água e esgoto, luz, telefonia ou outras
despesas que poderão vir ocorrer.
PARÁGRAFO ÚNICO; O pagamento do IPTU relativo ao unóvel locado, bem como as demais taxas incidentes sobre o
imóvel, serão de responsabilidade do LOCADOR.

CLÁUSULA SEKÍA; DA DESTINAÇÃO
O imóvel ora locado só poderá ser utilizado peto LOCATÁRIO, para instalação inerente às suas atividades, vedada
a sublocação, o empréstimo, ou a cessão rio imóvel, parcial ou total, salvo se devidamente oficiada e autorizada
pelo LOCADOR:

praça Dias Carnairo, ii- 402, CHP G5.690.000

E-niail: cpIccIinasiSIgi-iiaii.com
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CLÁUSULA SÉTIMA: CONSERVAÇÃO E DEVOLUÇÃO 00 IMÓVEL
0 LOCATÁRIO obriga-se a conservar o imóvel e a devoLvé-lo, nas mesmas condições recebidas, ressalvados os
desgastes naturais decorrentes do uso regular, de conformidade com o Formulário da Descrição das Condições
Gerais do Imóvel que passará a fazer parte integrante do contrato de locação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando demonstrado interesse da desocupação do imóvel, será feita uma avaliação das
reformas necessárias, para que o órgão usuário possa indenizar o proprietária do imóvel. Deverá ser
providenciado, de imediato, a rescisão do contrato de locação e a entrega do imóvel, interrompendo, desta forma,
o pagamento do valor locatício.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Ao término da locação, a entrega das chaves só será processada após vistoria de saída,
mediante a exibição dos comprovantes de quitação das despesas de energia elétrica, água, telefone.

PARÁGRAFO TíRCEIRO: Fica facultado ao LGCADOR, procuradora ou preposto desta, vistoriar o imóvel sempre que
julgar necessário.

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de o imóvel ser posto à venda, o LOCATÁRIO desde já autoriza as visitas de
interessados, ressalvando-se a prioridade para aquisição do imóvel por parte do LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO QUINTO: Estando o imóvel segurado, no caso de incêndio ou de ocorrência de qualquer outro motivo
de força maior que impeça a utilização parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do LOCATÁRIO, poderá
este considerar rescindido o contrato, sem que o tocador assista o direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA OITAVA; BENFEITORIAS ADICIONAIS
O LOCATÁRIO só poderá efetuar no imóvel benfeitorias e adaptações com autorização expressa e antecipada do
LOCADOR, com antecedência de 30 (trinta) dias, e que se incorporarão ao imóvel.

PARÁGRAFO ÚNICO: Quando da autorização, deverão estar claras entre as partes, se estas benfeitorias serão
descontadas dos valores previstos em locação ou convertidas em períodos de locação isentos de taxa. ou ainda
não terão direito a retenção, indenização ou remoção das mesmas, quando findo o CONTRATO;

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por denúncia do LOCATÁRIO (Cláusula
Segunda - Parágrafo Primeiro), o qual se desobrigará com o imóvel, a paitir da data de assinatura do TERMO DE
ENTREGA DE IMÓVEL ou depósito de chaves em juízo.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO

O LOCATÁRIO fará, obrigatoriamente, a publicação do resumo deste contrato em Diário Oficial do Estado do
Maranhão e/ou no Quadro de Aviso da Prefeitui a Municipal.

Praça Dias Carneiro, ns 402, CEP 65.690.000

E-i>iuii: wpicolinasi^grnail.coiTi

Colinas - MA
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Fica eleito o foro da comaixa rie CGLINAS - Marsníião. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do piesente instrumento.

E, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem
rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também ns subscrevem.

CONTRATANTES:

LOCATÁRIO.

COLINAS (Ma), 11 rie janeiro de 2023.

tüju-sixXL
UUÃMEimS CARVALHO

Secretária Municipal de Saúde/SEMUS

L0CADÜR:^.,2í ^//•êi/UiL dd
iSMlVam OEALENCAR,
CPFn"690.905.663-15

CPFN'

Praça Dias Cõiitei- ü, nS ̂^02, CEP nü.690.000

cpJcoünas^rgrnsii.cori'!

Collnac - í'/lA
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Ao Setor Financeiro.

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N® A.320/6A, e na forma da LeiN"8.666/93
e suasposteriores alterações.

Cumpra-se na forma da lei.

Colinas {Mal 11 de janeiro de 2023.

LILIANE NEVES CARVALHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL SAÜDE/SEMUS

Pftíça Dias Cârneiro, nS 402. CtP 65.690.000

E-maii: cplcoünas^gmaü.cotn

Colinas - P^A
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EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE -
OBJETO; Locação de imóvel para funcionamento do centro de atenção psicossocial - CAPS DO
VALOR R$: 18.000,00 (dezoito mil reais) CONTRATADA; Isabel Vieira de Alencar CPF N:
690.955,633-15, AMPARO LEGAL: art 24 inciso X da Lei Federal n":. 8.666/93e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 01/2023 - CPL,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

Colinas - (MA), 11 de janeiro de 2023,

CONTRATANTE:

Sr® Liliane Neves Carvalho -

Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Collnas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ; 06.113.682/0001-25
E-mail: prcrciturnmunic-iDaldecolinas'»email.coin Site: vv\vxv.coliti;is.ma.q,ov.l)r Fone; (99) 3552-1626
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nieirõnico. com rUNDAMliNIAÇAO l.POAI.: I.ci n" 10.520/02
siibsidiiiriiimcnic l.ci n" 8.í>(iíi/')3. RPCUKSOS: 02 05 SliC. 1)1;

i;i)l;CAÇÀ(): 02 05 05 SlXRi: lARlA Dl: iü)! R AÇÃO; 12 l^ducii-
Vào; 12 122 Adminisiração íicr.il; 12 122 0120 Cii.STÀO Pül-ÍI IOA
DI-;RDI:CAÇÀ0; 12 1220120 20.32 (MH)O.MANri.l-. APOIO .AS AH-
VIDADRS DA l;l)rC,AÇAo: .3..3.'J0..30.n0 Malcrial dc CoiiMim..; 02
07 l-lINDO MANUT. nODCAÇÂO BÁSICA - l i.iNDLB; 02 07 07
I íINDO MANUT. I/DUCAÇÃO BÁSICA-M iNDI.B; 12 ];diicavào;
12 361 Kosino l undanieouil; 12 36! 0126 DTSTNVl.ll.VIMIíN iO DO

líNSlNO: 12 .36! 0126 2043 OOIM) M.ANC 1 TNÇ.ÀO DO l'U\DI.B -
TUNDA.MRN IAI. .30°ó; 3.3.')0..30.(K) Malcrial dc Consumo. lORO;

l-ica ciciloo l'oro dc Viiorino ITcirc. 06/01/2023. MARIA RI /.A DA

COSIA MAI IAS - Sccrcláriii Municipal dc Tdticiiciu).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - ,MA

KXI RVÍ O IK) C OVrR.AI () V 01/2023. PRi;i-r.lTTR.\ \H M-

C IP.A[,Di;( ()l.l\.AS/AI.A-Si:( RLT ARI.X Ml NK IPAl.SAi DK

-OBJR IO: I ocai/du dc iin<>vcl p;ira riincinnaniciiUi do ccnlro dc alcilvào

psicossocial - CAPS DO XAI.OK RS: IS.000.00 (dc/oilo mil rciii.s)
CON JaVIADA: isabcd Vicir.i dc Alencar C!'i 690.V55.63.3.15.

\MPARO LI/CAI.: art 24 lncÍM) \ üa Lei I cdcnil n":. ÜMWSe

suas PoslcriiiR-s alterações e Proposta iJe Preços MOD.AI.IDADK:
Dispensa ilc I liiiaçào n"0l/2()23-rPL. VICiÊM I.V: 12 (do/c) me
ses Culinas - (MA). 11 dc Janeiro dc 2l)23.CONTRAI ANTEiSr' Liliane
Nc\cs Carvalho - Secretaria Municipal dc Saúdc/SLMUS.

KXTRVro DO ( OM RATO V «2/2023. PRIil KITT RA Ml M

(TPAI. DL ( (H.INAS/M.\ - SEC RETARIA MIMCÍP.AI, DE

MEIO .AMBIENTE - OBJETO: l.ocaçàn dc imóvel para tiiiiciona-
mcnto da Secretaria Municipal dc Meio .AmhiciUc DO AAI.OIC RS:

12.000.00 (do/c mil reais) C ()\ I R.AT.AD.A: .losc Dcmülrio Ribeiro

dc Sousa CPI N: 110.823.053-01. .AMPARO I.ECi.AL: art 24 In

ciso X da l.ei Eedcrai n°:. 8.66(iA)3c suas Posteriurc.s alterações e

Priipn.sla de Preços MOD.Al.lD.ADE: Dispensa de Licitação n"

«2/2023 - C'PI„ ATGÊNCT.A: 12 (do/e) meses Colinas ■ (MA). 1 1
dc Janeiro dc 2023.CÜN IRAI AN I E:Sr Ivan Priidcncio da Silva -
Assessor dc Relações institucionais c Planejamento.

EXTR AIO DO CONTR ATO N" 14/2023. PREI ETIT R A MIM

CTPAL DECOUINAS/MA-CUARDAMI NC l!'AI,-OBJlVI<): Ti:

Locação dc imóvel para runcionamonlo da Ouarila Municip;il DO \'A-
I.OR RS: 27.000,00 (vimo c sclc mil reais) CON TRATAI) A: Maria

Jo.sc Lopes S<ui/a CPI N"' 010..342..363.5.\ .A\ll'ARO LECLAL: .Ari.
24 Inciso da l.ei 8.666/93 esuas Posteriores alterações e Pniposla dc

Preços AIOD.AI.ID.ADE: Dispensa de Licitação n" 05/2023 - CPI..
A IGÊNCIA: 12 (doze) meses ll/«l/2023a li/«í/2«24 Colinas-(MA).
II dcjaneiro dc 2(I23C0N IRATANTIiiSr 1 v an Pnidcncio da Silv a As
sessor dc KciaçTics Institucionais c Pliuiejaiiicnlo.

EXTR ATO DO ( ONTRATO N" 15/2023. PREI EITUR A Ml NI

(TPAL DE ( OI.ÍN.AS/.M.A- SECRET ARI A MUMCTP.AI. ADM-

INIST RAÇ.ÀO (íERAL - OB.IL TO; a: Locação dc imóvel para Uin-
cinnamcnlo do Viva Procon DO A'.Al.GR RS: 28.800.00 (v intc c oilu

mil e oilocciilos reais) CON I R.AT.AD.A: Josc AAashiiigtou Pereira
dc Assunção CPL N'215.778.463-20. AMPARO Í.ECLAE; Arr. 24

inciso da l.ei 8.666/93 e suas Posicriures alterações c Proposta

de Preços MOD.Al.lD.ADE; Dispensa de Licitação n" «7/2023
-CPI.. AKifiNCI.A: 12 (do/c) meses! i/l)l/2»23 a (1/01/21)24 A o-
linas - (MA). 11 de janeiro dc 2l)23CON I RAIAN IT:Sr Ivan Pni-
dcncio da Silv:i Assessor dc Rcbiçòcs institucionais c Plancjanicnio.

EXT RATO IK) CONTRATO N" 2l/2023.PREEEITl:RA Ml NT

CTP.AI. DE COLIN,AS/M.A-SE( REFARIA MUNICIP.AI. DE AS

SIST ÊNCLA SOCI.AL-OBJETO: Locação dc linóv cl paru Tuncioiia-
incnloduScdcda Secretaria Municipal de.Assislcncia Social DO A .A-
I.OR RS: 30.1)00,00 (trinta mil reais) CON rR.AT.AD.A; Deusv;ildo

Pcreim de Sousa CPT N" 702.406.63.3-49. .A.MP.ARO 1 .EíiAL: Ari.

24 inciso da l.ei 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Pruposta
de Preços MOD.ALID.ADE: Dispensa de l.lcilução ii" 12/21)23-

Cl'!.. ATÍiÊNd.A: 12 (doze) meses 11/1)1/2023 a 1I/ÜI/2Ü24 Coli
nas - (ALA). 11 dc janeiro dc 202.3CON I R.ALAN I L:Sr'Jardania Via

na de t ilivcira Trcilus Secretaria Municipal de .Assistência Social.

EXTR ATO 1)0 f OM R ATO N" 13/2«23.l'REEEn ERA MEM

CTP.AI.I>ECOLIN,AS/M.A-SECRET,ARLA\U NIdP.AI.DE ME

J.IIER -UBJL TO: Locação dc imóvel para Tuncionamcnlo da Secre
taria Municipal da Mulher - DO A.AI.OR RS: 36.000.00 (trinta e

seis mil reais) CONT R.VT.AD.A: Raiimindo Pereira dc Assunção
CPI- N" (132.584.31.3-72, .A.AIPARO l.lKi.AI.: Ari. 24 inciso da

Lei 8.666/93 e suas Posteriores alterações c Proposta dc Preços
.MOD.AI.ID ADE: Dispensa de Licitação n' 13/2023 • CPL. AT-

(lÊ.NCI.A: l2(doze) meses ll/«l/2023a lí/01/2024Colinas-(M.A).
11 dc janeiro dc 2ü23.C()N I RAT.ANT L:Sr Ivan Pmdcncio da Silva

- Assessor dc Rclaçõc^ Inslilucionais c Planejamento.

EXT RAT O DO CüNT R.ATO N" I8/2023. PREEETI ERA ME-

MdP AÍ. DE COEIN AS/M.A-SECRET ARI.A MENKTP Al. DE

El)l C.AÇ.AO - OBJEI O; i.ocação de imóvel para Inncionamcnlo

da Unidade l-.scolar São Pio - .X - DO A.Al.OR RS: 54.0(H).()() (cin

qüenta c qiinlro mil rciiis) CON TR.VT.AD.A: Carlos Magno Brandão

Feiiosa CPI- N° 140.475013-91. A.MP.ARO Í.EG.AI,: Ari. 24 inciso

da l.ci 8.666/93 c suas Posteriores alleruçòcs c Proposta dc Pre

ços MOD.Al.lD.ADE; Dispensa de Licitação n° «9/2023 - CPL.
A IGÊNCIA; 12 (do/.e) meses 11/(11/2(123 a 11/01/2024 Colinas -
(MA). 1 1 dc j;(nciro dc 2023. CON TRATAN TL: Sr' Maria do Socor

ro Borba limes - Secretaria Municipal de Ldticação/SLMLT).

EXT RATO DO COM R ATO N" l9/2«23. PRKEEITT RA MEM

CIPAI, DE COEIN A-S/M.A - SECRET ARI A MENICIPAI. DF.

EDEC.A{,',AO-OBJLIl): Locação dc imóvel para luncionamcnto da

Unidade Escolar do Povoado Macanibiial-1)() VALOR R$: 9.()()(),0()

(nove mil reais) C ONT U.VT.AD.A: Domingas Canieint Pereira CPK

N" 6i2.328.763-()5. AMP ARO I.ECi.Al.: Ari. 24 Inciso dii l.ci 8.66

6/93 esuas Puslcriorcsalterações c Pniposla dc Preços MOD.ALI-

D.ADE; Dispensa de l.kTlaçâo n''IO/2«23 • CPL, ATGÊNCI.-A: 12
(doze)inescs ll/01/2023a 11/01/2024 Colinas - (MA). II de janeiro

dc 2(123.CONT RATANTTiSr' Maria do Socorro Borba Torres - Se

cretaria Municipal dc Lducação/SEMLi).

EM It ATO DO (ON TR ATO M 2(1/2(123. PREKKiT I R A MUNI

CIP.AI. DE COLIN.A.S/.M A - SECRET.ARI.A MEMCIP.AE DE AS

SISTÊNCLA SOCT.AE-OBJL. IO: l.oc;içào dc imóvel para Tunciona-
nicniodo Conselho Tutelar- DO VAEOR RS: 27.000.(11) (v intc c sete

mil reais) CONTRVT.AD.A: ITancisco Sonsa CPL N" 032.585.643-

53. .AAIP.ARO I.ECi.AL; Art. 24 Inciso da Lei 8.666/93 c suas

Pusicriurcs alterações c Proposta dc Preços .AIOD.ALIDADE:

Dispensa de Licitação n" 11/2023 - CPL. MGÊNCEA: 12 (doze)
meses 11/01/2023 a 11/01/2024 Colinas • (MA). 11 dc janeiro lie

2023<ON I R.AT.AN iihSr .ianiania ViaiiadeOliveir.i 1'rciias-.Secre

taria Mimicipai de .Assisiência Social.

EX i iLAlO DO CON ! R ATO N" I6/2023.PRF.FETTER.A Ml NI

C IPALDECOLIN.AS/.AI A-SECRET.AKI AMENK IP.AI.DEEDl

C.-A(,'.AO - OBJL IO: Locação dc imóvel para Tuncionamcnlo do de
posito da Merenda Escolar- DO A.AI.OR RS: 36.()(I0,()() (trinta c

seis mil rcaisi CONT R AI.AD.A: írancisca Maria Gomes Oliveira

CPI N '253,51 L488-7(). AMP ARO LEG AI,: Art. 24 inciso da Lei

8.666/93 c suas Posteriores alterações e Prnpn.sta de Preços MO
DALIDADE: Dispensa dc Licitação n" «7/2(123 - CPL, ATGÊN-
CIA: 12 (doze) meses Il/«l/2fl23 a 11/01/2024 Colinas - (MA). II

de janeiro dc 2l)23.CON I R.ATAN TL:Sr' M;iria do Socorro Borba

Torrc> • Secretaria Municipal dc Hducação-SLMLD,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

Tii O 0« Errií^Of^ic:

GL-Global

Processo N":

;01

Unidade Orçamcntarin ou Unidade Adfnmslrtiva Emcnie

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha

OTA DE EMPENHO

Exercício; 2023

118031

Ofllâ da &m>ssau

i  11/01/202'i161
Função Subrunçáo PrograrrO' Tipo Seduència Ação:

10 122 2060 2030 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde
Sut>Aç30.

Naiurecd dn Despesa

3.3.90.36.15

Descnçâo:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSiCA
SoüElen>enio (STN)i'Coni3 PCASP

3.3.90.36.15 - Locacao De Imóveis

Credor.

ISABEL VIEIRA DE ALENCAR

CNPrCPF-

690.955.663-15

£noer«ço:

Inscncáo EsladualíRG:

Telefone;

CiCaOc Uf

MA

Oescnçáo do Empenho

VALOR QUE SE Eli/PENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

PAGAMENTO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CAPS-CENTRO DE REFERENCIA PSiCOSSOCIAL. DO
MUNICÍPIO DE CQLINAS-MA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
01/2023/CPL, CONTRATO N" 01/2023 E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO.

Documento Fiscal

:ONTRATO

Valor Total'

18.000,00

Vnior do documenio por extenso:

dezoito mil reais * *'

!

M&dalidaije úe Lictaçáo:

DISPENSA

Processo ücitatorvo

000004/23

PROCESSO

io,
Forrtc

I  00 - Recursos Ordinários

i Ficha

161

Ea*)e'V>ãdoali'3nflla ~~ '"'Saido Amertor importância. SaWoArual

16.900.00 i 23.100,00 I 18.000,OOi
DADOS ORÇAMENTÁRIOS-

5.100,00

Resarvedo 10<gi^o lie Cfiitiroie

05

10

122

2060

2030

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Saúde

Administração Geral

Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.36.15 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA Física

AutonTo o Empenho dessa Despesa:

Em- 11/01/2023

Essa despesa toi empenhada om Crédito Próprio:
Em 11/01.'2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
As^ssorde Relâ-^e> InsLIuc e PisnejanTrinlc

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9


